INDICAÇÃO Nº 
370
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a instalação de um posto do Ceama (Centro de Atendimento Médico Ambulatorial) no município de Votuporanga.

JUSTIFICATIVA

Reitero a indicação nº 742, de 2005, para solicitar a instalação de um posto do Ceama (Centro de Atendimento Médico Ambulatorial) no município de Votuporanga.

A Secretaria da Saúde, em resposta à referida indicação alegou dificuldades financeiras da Pasta e sugeriu que os servidores do município de Mococa utilizem os serviços oferecidos pelo CEAMA de São José do Rio Preto e os serviços oferecidos pelas entidades contratadas no município.

Ocorre, como já informamos anteriormente, que no município de Votuporanga há um grande número de Servidores Públicos Estaduais e respectivos beneficiários que utilizam o sistema IAMSPE, (Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual) para fazer consultas e os mais variados exames médicos.

No entanto, a demora e a situação vexatória para se conseguir uma guia médica e, conseqüentemente, atendimento médico, através desse sistema para os servidores do município de Votuporanga, torna-se cada vez mais desagradável, fato que deve merecer especial atenção por parte das autoridades constituídas.

Pelo exposto, insistimos na instalação de um posto do CEAMA (Centro de Atendimento Médico-Ambulatorial) nos mesmos moldes do existente na cidade de São José do Rio Preto se faz necessária, para que haja uma melhor distribuição das referidas guias médicas e dos serviços prestados e ratificamos s nossa indicação anterior.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS

SPL - Código de Originalidade: 635848 140306 1059


